
ELEIÇÃO PARA A ASSEMBLEIA DA REPUBLICA 

CAMARA MUNICIPAL DE ABRANTES LEGIs201s 
U O U T U B R O  

Edital 
LOCAIS PARA AFIXAÇÃO DE PROPAGANDA ELEITORAL 

JOÃO CARLOS CASEIRO GOMES, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Abrantes, torna público que, nos 
termos do art.° 7 da Lei n° 97/88, de 17 de agosto, os locais destinados a afixação de propaganda eleitoral são os seguintes: 

ABRANTES 

ALDEIA DO MATO 

ALFERRAREDE 

ALVEGA 

BEMPOSTA 

CARVALHAL 

- PAINÉIS EXISTENTES NA AVENIDA 14 DE JUNHO E NA ZONA DE S. JOSE 

- PA INÉIS EXISTENTES JUNTO À ANTIGA GARAGEM DA RODOVIÁRIA, TRIBUNAL E 
CONVENTO DE S. DOMINGOS 

- PA INEL EXISTENTE NO RECINTO DAS FESTAS EM ALDEIA DO MATO 

- PAINEL EXISTENTE NO LARGO DO TEATRO 

- PA INEL EXISTENTE NA PRAÇA DA REPÚBLICA 

- PAINEL EXISTENTE NA RUA DR. MANUEL RODRIGUES, FRENTE À RUA DA ESTAÇÃO 

- PAINEL EXISTENTE NO GAVETO DAS RUAS MIRA ZÊZERE E NOSSA SENHORA DA BOA 
VIAGEM 

CONCAVADA - PAINEL EXISTENTE JUN 

FONTES - PAINEL EXISTENTE NO 

MARTINCHEL - PAINEL EXISTENTE NO 

MOURISCAS - PAINEL EXISTENTE NO 

PEGO - PAINEL EXISTENTE NA 

RIO DE MOINHOS - PAINEL EXISTENTE NA 

ROSSIO AO SUL DO 
TEJO - PAINEL EXISTENTE NA 

SÃO FACUNDO - PAINEL EXISTENTE NA 

SÃO MIGUEL DO 
RIO TORTO - PAINEL EXISTENTE NA 

SOUTO - PAINEL EXISTENTE NA 

TRAMAGAL - PAINEL EXISTENTE NO 

VALE DAS MÓS - PAINEL EXISTENTE NA 

Abrantes, 19 de Agosto de 2015. 

O Vice-Presidente da Câmara Municipal 

João Carlos Caseiro Gomes 


